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Vinicius Ferreira Sebben

De: CMPA - Pregão Online
Enviado: terça-feira, 19 de maio de 2026 11:37
Para: Vinicius Ferreira Sebben
Assunto: ENC: Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 16/2026 - Câmara Municipal 

de Porto Alegre

Ao Pregoeiro Vinicius; 
 
Para esclarecimentos junto à Assessoria de Informática; 
 
Atenciosamente. 
 
 
Cálin Rosa 
 
Seção de Instrumentalização e Pesquisa de Preços 
 
Câmara Municipal de Porto Alegre 
 
Fone (51) 3220-4133 
 
De: Caroline Giovanelli [mailto:caroline.giovanelli@geoambiente.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 19 de maio de 2026 11:00 
Para: CMPA - Pregão Online <pregao@camarapoa.rs.gov.br> 
Cc: Lauro Ferreira Alves <lauro.alves@geoambiente.com.br>; Camila Sampaio 
<camila.sampaio@geoambiente.com.br> 
Assunto: Pedido de Esclarecimento – Pregão Eletrônico nº 16/2026 - Câmara Municipal de Porto Alegre 
 
Prezados,  
 
Pelo presente, a Geoambiente Sensoriamento Remoto LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.033.757/0001-
81, vem, por meio deste, solicitar esclarecimentos sobre o Edital do Pregão Eletrônico nº 16/2026, Processo 
SEI nº 013.00201/2025-61, que tem como objeto a "Contratação de solução corporativa integrada de 
comunicação, colaboração e produtividade em nuvem, por meio da plataforma Google Workspace". Nossas 
dúvidas, fundamentais para a correta elaboração de nossa proposta, são as seguintes: 



2

 
1. Nível de Integração do Gemini AI: 
Considerando que o Edital  exige Inteligência Artificial Generativa (Gemini) em todas as licenças, mas 
tecnicamente as licenças Frontline Starter (básica/linha de frente) e Enterprise Standard Archived User 
(usuário inativo/arquivamento) não suportam ou não possuem esse recurso, entendemos que a exigência de 
IA será aplicada apenas às licenças compatíveis (Enterprise Starter, Enterprise Standard e Enterprise Plus), 
isentando os modelos Frontline e Archived User dessa obrigatoriedade devido à impossibilidade técnica do 
próprio fabricante (Google). Nosso entendimento está correto? 
 
2. Origem e Escopo Detalhado da Migração: 
O Edital prevê a 'Migração assistida das caixas postais atuais' da Procempa. Solicitamos à comissão de 
licitação que detalhe o ambiente de origem dessas caixas postais (ex: sistema de e-mail local, sistema de e-
mail específico da Procempa, etc.) e se a migração envolve apenas caixas postais ou se há expectativa de 
migração de outros tipos de dados, como documentos armazenados em File Servers, SharePoint ou outras 
plataformas de nuvem, que não sejam explicitamente mencionados no Edital. 
 
3. Capacidade do Google Meet: 
O edital, no Anexo 1 - Termo de Referência, especifica a necessidade de "Google Meet com capacidade 
para até 1000 participantes e 100 mil espectadores". Essa funcionalidade é um atributo da licença Enterprise 
Plus. Para fins de confirmação, solicitamos ratificar o entendimento e ciência de que essa exigência se 
aplica exclusivamente às 12 (doze) licenças do Subitem 5 (Licença anual Enterprise Plus), já que as demais 
não possuem tal capacidade. 
 
4. Abrangência da Ferramenta Google Vault (Retenção e Auditoria): 
O edital exige "Ferramentas colaborativas em tempo real com controle de acesso e histórico de edição" e, de 
forma específica, solicita 140 licenças "Enterprise Starter com addon Vault" (Subitem 3). Entendemos que a 
necessidade de retenção de dados e auditoria avançada está concentrada nessas licenças. Solicitamos 
confirmar se este entendimento está correto. 
 
Agradecemos a atenção e aguardamos os esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
   Caroline Giovanelli 
   Departamento Jurídico 
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Lembrete: NÃO COMPARTILHE A SENHA. Proteja seus dados. 



	

		

NOTIFICAÇÃO

1. DA	TEMPESTIVIDADE

O	 Art.	 164,	 caput,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021	 estabelece	 que	 os	 pedidos	 de	 esclarecimento	 devem	 ser
protocolados	até	3	(três)	dias	úteis	antes	da	data	de	abertura	do	certame.

Considerando	 que	 o	 pedido	 foi	 formalizado	 em	 19/05/2026	 (terça-feira),	 respeitando	 o	 prazo	 legal
antecedente	 à	 sessão	pública,	 declaro	 o	 presente	 pedido	TEMPESTIVO	 e	 formalmente	 apto,	 razão	pela	 qual	 dele
CONHEÇO.

2. DOS	QUESTIONAMENTOS

2.1. Quanto	ao	Nível	de	Integração	do	Gemini	AI

Pergunta	 1:	 Considerando	 que	 o	 Edital	 exige	 Inteligência	 Artificial	 Generativa	 (Gemini)	 em	 todas	 as
licenças,	mas	tecnicamente	as	licenças	Frontline	Starter	(básica/linha	de	frente)	e	Enterprise	Standard	Archived	User
(usuário	inativo/arquivamento)	não	suportam	ou	não	possuem	esse	recurso,	entendemos	que	a	exigência	de	IA	será
aplicada	 apenas	 às	 licenças	 compatíveis	 (Enterprise	 Starter,	 Enterprise	 Standard	 e	 Enterprise	 Plus),	 isentando	 os
modelos	 Frontline	 e	 Archived	 User	 dessa	 obrigatoriedade	 devido	 à	 impossibilidade	 técnica	 do	 próprio	 fabricante
(Google).	Nosso	entendimento	está	correto?

Resposta:	Os	recursos	solicitados	no	edital	aplicam-se	conforme	as	características	de	cada	licença.

2.2. Quanto	à	Origem	e	Escopo	Detalhado	da	Migração

Pergunta	2:	O	Edital	prevê	a	"Migração	assistida	das	caixas	postais	atuais"	da	Procempa.	Solicitamos	à
comissão	de	licitação	que	detalhe	o	ambiente	de	origem	dessas	caixas	postais	(ex:	sistema	de	e-mail	local,	sistema	de
email	específico	da	Procempa,	etc.)	e	se	a	migração	envolve	apenas	caixas	postais	ou	se	há	expectativa	de	migração
de	 outros	 tipos	 de	 dados,	 como	 documentos	 armazenados	 em	 File	 Servers,	 SharePoint	 ou	 outras	 plataformas	 de
nuvem,	que	não	sejam	explicitamente	mencionados	no	Edital.

Resposta:	O	serviço	de	migração	destina-se	às	caixas	do	Exchange	Server	e	abrange	a	migração	completa
da	caixa,	vide	respostas	já	fornecidas	em	outros	pedidos	de	esclarecimentos	divulgados.

2.3. Quanto	à	Capacidade	do	Google	Meet

Pergunta	3:	O	edital,	no	Anexo	1	-	Termo	de	Referência,	especifica	a	necessidade	de	"Google	Meet	com
capacidade	 para	 até	 1000	 participantes	 e	 100	 mil	 espectadores".	 Essa	 funcionalidade	 é	 um	 atributo	 da	 licença
Enterprise	Plus.	 Para	 fins	de	 confirmação,	 solicitamos	 ratificar	 o	 entendimento	 e	 ciência	de	que	essa	 exigência	 se
aplica	 exclusivamente	 às	 12	 (doze)	 licenças	 do	 Subitem	 5	 (Licença	 anual	 Enterprise	 Plus),	 já	 que	 as	 demais	 não
possuem	tal	capacidade.

Resposta:	Os	recursos	solicitados	no	edital	aplicam-se	conforme	as	características	de	cada	licença.

2.4. Quanto	à	Abrangência	da	Ferramenta	Google	Vault	(Retenção	e	Auditoria)

Pergunta	4:	O	edital	exige	"Ferramentas	colaborativas	em	tempo	real	com	controle	de	acesso	e	histórico
de	 edição"	 e,	 de	 forma	 específica,	 solicita	 140	 licenças	 "Enterprise	 Starter	 com	 addon	 Vault"	 (Subitem	 3).
Entendemos	 que	 a	 necessidade	 de	 retenção	 de	 dados	 e	 auditoria	 avançada	 está	 concentrada	 nessas	 licenças.
Solicitamos	confirmar	se	este	entendimento	está	correto.

Resposta:	Os	recursos	solicitados	no	edital	aplicam-se	conforme	as	características	de	cada	licença.

3. DISPOSIÇÕES	FINAIS

Permanecem	integralmente	válidas	e	inalteradas	todas	as	demais	cláusulas,	condições	e	datas	estipuladas
no	Edital	do	Pregão	Eletrônico	nº	16/2026.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vinicius	Ferreira	Sebben,	Pregoeiro(a),	em	19/05/2026,	às	16:31,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	1087607	e	o	código	CRC	D3D46BC1.
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência:	Processo	nº	013.00201/2025-61 SEI	nº	1087607
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